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PROJETO DE LEI Nº 708/2023

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº. 992, DE
3 DE ABRIL DE 1984, QUE DÁ
DENOMINAÇÃO AS RUAS DA CIDADE DE
CARANDAÍ

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA:

Art. 1º O inciso XXVII do art. 1º da Lei nº. 992/1984, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
XXVII - A rua sem denominação e que inicia junto a Projetada Rua
"C" do Bairro Celine e que terá seu prologamento nos terrenos de
propriedade do Município de Carandaí, passa a denominar-se
"RUA ANTÔNIO CARLOS DE JESUS".

Art. 2 Os demais dispositivos da Lei nº. 992/1984, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 23 de novembro de 2023.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
- Vereador -
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora,

Justifico a alteração na denominação da rua, tendo que vista que há duas ruas com a
denominação no Bairro Santa Cecília e no Bairro Celine.

A Lei Municipal 992/1984 denominou uma rua no Bairro Celine com o nome de "Constantino
Martins" e a Lei Municipal 1373/1994, também, denominação uma rua no Bairro Santa Cecília
com o nome de "Constantino Martins".

Tratam-se de ruas e bairros vizinhos e a mesma denominação vem ocasionando transtornos aos
moradores, visto que certas vezes há algumas trocas nas entregas de correspondências.

No projeto de lei estou propondo a mudança na denominação da rua situada no Bairro Celine,
visto que na mesma há apenas uma residência, o que não ocasionará muito transtorno quanto a
troca de endereço, pois tal mudança recairá apenas sobre um morador. Já no Bairro Santa Cecília,
a rua contém um grande número de residências e uma mudança na denominação atingiria um
grande número de moradores.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 23 de novembro de 2023.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
- Vereador -


